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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
DIVISÃO DE LICITAçoEs E CoNTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL SRP NO O:-I2LÍrgTFÁAS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO O1l2O19IFMAS

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES,
inscrito no GNPJ sob o no 74.498.649/000l-99, com sede ao calçadão João dos Reis Lima Neto,
no 35, Bairro centro, cEp:49600-000, Nossa senhora das Dores/sE, óneÃo cERENcrADoR,
neste ato representado por sua Gestora a sra. JATLENE PERETRA DE souzA sANTos,
portadora da Cédula de Identidade no 882.125 e inscrita no CpF sob o no 575.628.905-44,
residente e domiciliada à Avenida Beira Mar, no 2370, Apto 401, Bairro Grageru cEp: 49.025-
040, Aracaju/sE, e a empresa: Mw rNDUsrRrA coMERcro DrsrRrBUrDoRA E sERvrços
LTDA, inscrita no CNP] sob o no 05.686.5441000772, com sede à Rua Benedita de Almeida Silva,
no 1885, Edfício orleans - Térreo, Bairro Inácio Barbosa, cEp: 49041-156, Aracaju/sE, neste ato,
representada pelo sr. ,osÉ wrlsoN ALvEs Dos sANTos, portador da cedula de Identidade
no 877.484 ssP/sE e inscrito no cPF sob o no 374.565.125-15, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FoRNEcEDoR REGrsrRADo, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal no 7.892/2013 e o Decreto Municipal no 236/2OL4 e,
su bsidia ria mente, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores,
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria
Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

CLAUSULA PRIM IRA - DO OAJETO

1.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento de kit enxoval
para atendimento as famílias vulneráveis do município de Nossa Senhora das Dorês/SE,
conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP
no 01/2019 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

2.1. As despesas oriundas do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à conta dos
recursos orçamentários do Orçamento Programa do lt4unicípio de Nossa Senhora das Dores.

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução da Ata de Registro de Preços ficará assegurada
mediante a emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza,
constante na Lei Orçamentária respectiva.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1, Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
de correntes desta Ata de Registro de Preços, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis,
cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente.

3.2. A presente Ata de Registro de Preços perfaz um valor total de R$ 15.756,o0 (quinze mil,
setecentos e cinqüenta e seis reais), conforme itens registrados abaixo:
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HIPOALERGENICO, COMPRIMENTO
35 CM, , LARGURA 13 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS
CAMADA INTERNA ABSORVENTE,
HASTES FLEXIVEIS COM ALGODAO
100o/o PURO, INDICADAS PARA A
LIMPEZA DE ORELHAS, UMBIGO,
NARIZ, OLHOS, ETC, (TIPO
coToNETE). CAIXAS COM NO
MINIMO 75 UN.

CX 200 COTONELA 1,0 5 2 10,0 0

CREME PARA ASSADURA . 45GR
CREME CONTRA ASSADURA. 45 G.
COMPOSIçÃO: POLIETILENO, óLEO
MINERAL PESADO, OXIDO DE
ZINCO, PROPILENOGLICOL, P-
HIDROXIBENZOATO DE METILA, P
- HIDROXIBENZOATO DE PROPILA,
ólro oe PERFUME.

UN 200 HALLEY 6,00 1.200,00

BRASCOLo4

FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE,
TIPO IVIONOFACE, LARGURA 19
MN4, COMPRIN4ENTO 25 IV], COR
BEGÉ. APLICAÇAO MULTIUSO.

RL 200 ,?q 478,OO

1,60 3 20,00200 NIP'S BABYUN05

SABONETE PARA BEBES- EM

TABLETE, EMBALADO EM PAPEL DE
ALTA QUALIDADE COM PROTETOR
INTERNO; O COIT4POSTO POR
GORDURA ANIMAL E VEGETAL
SAPONIFICADA, SACAROSE,
GLICERINA, ACIDO ESTEARICO,
FRAGRANCIA EDTA
TETRASSóDICO E ACIDO
ETIDRONICO; O COM PH NÉUTRO,
HIDRATANTE;
DERMATOLOGICAM ENTE TESTADO;
CONTENDO 90 GRAMAS; TODAS
AS NORMAS LEGAIS RELATIVAS A
REGULARIDADE DE USO DO
PRODUTO DEVERÃO SER
RIGOROSAMENTE OBSERVADAS.

tt,75 2.3 50,00CA]UVILUN 200

BANHEIRA PLASTICA INFANTIL
ANATÔMICA FABRICADO EM

MATERIAL DE POLIPROPILENO
ATOXICO, COM CANTOS
ARREDONDADOS, LOCAL
APROPRIADO PARA COLOCAR
SABONETE E ESPONJA, CORES
ROSA, AMARELA, VERDE E AZUL.

o1

COLORIDO
BABYUN 400

SEGUINTES CARACIERISTICAS
MÍNIMAS: LONGO, EM MALHA
ANTIALÉRGICA EM TECIDO IOOO/O

ALGODÃO, COM PÉ TAMANHO P OU
RN, EM CORES AZUL, AMARELO,

MACA O PARA BEB , COM AS

ROSA E VERDE

OB

10,65 4.260,O0COLORIDO
BABYUN 40010

CONJUNTO INFANTIL, COMPOSTO
POR 2 PEçAS, BODY- MANGA
LONGA E MI]AOZINHO
CONFECCIONADO EM N4ALHA

CANELADA IOOOZo ALGODÃO,
TAN]ANHO P OU RN, EM CORES
NEUTRAS

1 .298,006,49HALLEYUN 20011 INFANTIL EMBALAGEMcoL NIA

é5..-16
1

02

03

9,601 3.840,00 
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COM 4OOML PERFUMADA,
FORMULA HIPOALÉRGICA E

COMPOSTA DE INGREDIENTES
QUE PROMOVEI4 MACIEZ E

HIDRATAÇÃO.
TOTAL 15.756,O0

CLÁUSULA OUARTA - Dos REA,USTES E REvIsÃo Dos PREcos

4.1. Os preços dos itens, objeto da ata de registro de preços. permanecerão irreajustáveis
durante a vigência de 12 (doze) meses;

5.1. A vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura.

CLÁUsuLA sExTA - DAs oBRIGAcõEs Do FoRNEcEDoR REGISTRADo

6,1, Na execução do objeto da presente ata, obriga-se o FORNECEDOR REGISTRADO a emitir
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:

6,1.1. O objeto desta licitação, kit enxoval, deverá ser entregues parceladamente, mediante a
expedição de solicitação de fornecimento pelo setor competente;

6,1.2, O objeto desta licitação. Kit enxoval, deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis no
Almoxarifado Central ou local a ser informado na Ordem de Fornecimento, atendendo as
exiqências a ba ixo:

6.1,2,1. O Fornecedor Registrado é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas
expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação, no menor prazo possível.

6,2. O fornecedor deve manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, as
condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem a

Ata de Registro de Preços, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

6.3. O fornecedor deve alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito
fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à

contratante.

6.4. O fornecedor deverá se responsabilizar por todas as despesas, obrigações e tributos
decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer ao ORGAO GERENCIADOR comprovante de quitação com os

órgãos competentes.

6.5. Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Nossa Senhora das!
Dores ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de registro de preços !
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo I

óncÃo craerucraoon;

4.2. O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a repassar ao ónCÃO GERENCIADOR todos os
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes.

cLÁUsULA oUINTA - DA vIGÊNCIA
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CLAUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGACõES DO óRGÃO GERENCIADOR

7.1. O óRGÃO GERENCIADOR, durante a vigência desta ata, compromete-se a:

7.1.2, Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

7.1.3. Proporcionar ao FORNECEDOR REGISTRADO todas as condições
cumprimento das obrigações decorrentes da presente ata, consoante
8.666/93]

necessárias ao pleno
estabelece a Lei no

7.1,5, Comunicar à FORNECEDOR REGISTRADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA oITAvA - Do AcoMPANHAMENTo E DA FIscALIzAcÃo

8.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93 e em atendimento à Resolução no

296 de 11 de agosto de 2016, do TCE/SE, ficará designado servidor nomeado em portaria
específica, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, com autoridade
para exercer, em nome do ORGÃO GERENCIADOR, toda e qualquer ação de orientação geral,
controle e fiscalização do fornecimento.

8,2. A FISCALIZAÇAO compete, entre outras atribuições:

I - Solicitar ao FORNECEDOR REGISTRADO e seus prepostos, ou obter da Administração,
tem pestiva mente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata de Registro de
Preços;

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada do fornecimento;

Iu - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

Iv - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a FORNECEDOR REGISTRADO de suas
responsabi lidades contratuais.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDICÕES DE RECEBIMENTO

9.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da lei 8.666/93,
com a lterações posteriores;

9.2. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e
proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

\

1

6.6. Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução da Ata de Registro de preços;

7.1,4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de
Registro de Preços, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

6ffi,6
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9.3. Caberá a Gestora, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas
no Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

cúusur.l oÉcrul - oo pacluerro

10.1. O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando presentes relevantes razões
de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente
publicada.

10,1.1. O pagamento será efetuado conforme subitem anterior e após a apresentação das notas
fiscais/faturas dos fornecimentos objeto da Ata de Registro de Preços, acompanhadas da seguinte
documentação hábil à quitação: Nota(s) Fisca l( is)/Fatu ra (s) contendo o atesto que o objeto foram
executados; a Certidão Negativa de Débitos Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e Trabalhista;

1O.2, Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento,
poderão ser compensados nas faturas seguintes;

1O.3. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1.1. com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo ao óncÃo GERENCIADOR nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pa9amento;

10.3.1. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a FORNECEDOR REGISTRADO apresente a documentação hábil para liberação dos seus
créditos, a Ata de Registro de Preços será rescindida unilateralmente peto óneÃO GERENCIADOR,
ficando assegurado à FORNECEDOR REGISTRADO, tão somente, o direrto ao recebimento do
pagamento do fornecimento efetivamente executado e atestados na forma do item 10.1.1.

1O.4. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR REGISTRADO, enquanto pendente
de liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs sANcÕEs ADMINISTRATIVAS

11.1, No,caso_ de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido
com o ORGAO GERENCIADOR, as sanções administrativas aplicadas ao FORNECEDOR
REGISTRADO serão:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11,2. A multa será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal em
atraSo e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por cento) por dia,
sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Fundo
Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora das Dores, a aplicação das demais sanções a
que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente do FORNECEDOR
REGISTRADO, amigável ou judicialmente;

11.3, Caso o FORNECEDOR REGISTRADO venha a falhar ou fraudar a execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

razo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantesAdministração, pelo p

l
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da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

11.4, Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério ao ónCÃO GERENCIADOR.

11.5, A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
por parte do FORNECEDOR REGISTRADO, na forma da lei.

ctÁusuta oÉcrme securol - oo cottmto e nespectrvas llreucões
12.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaÇões tratadas neste
instrumento, na Lei no 8,666/93, com alterações posteriores e em outras disposiÇões legais
pertinentes, realizar, mediante apostilamento, as alterações que julgarem convenientes.

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do FORNECEDOR REGISTRADO, ou quando
ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e financeira;

b) o FORNECEDOR REGISTRADO for declarado inidôneo ou punida com proibição de licitar ou
contratar com qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

12.3. Em caso de concordata, a ata poderá ser mantida, se o FORNECEDOR REGISTRADO
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ela assumidas;

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO

13.1, A presente ata poderá ser denunciada, por acordo entre as partes, mediante Notificação
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do ORGÁO
GERENCIADOR, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, com alterações
posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas desta ata
de registro de preços, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes esta ata de registro de preços, em duas
(02) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

Nossa Senhora das Dores/SE, 22 de março de 2019.

h€ €ilx;.-§&,:\ç sL5
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FUNDO MUNICiPAL DE ASSISTÊruCIN SOCTNI
óacÃo crnrruclnooa
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MW INDUSTRIA COMERC]O DISTR]BUIDORA E SERVIÇOS LTDA
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
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